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GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI  Nº  9000, DE  27  DE DEZEMBRO DE 2010. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
instalação de banheiros químicos nos 
eventos oficiais, feiras livres e 
especiais. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º É obrigatório colocar a disposição da população banheiros químicos, 
durante a realização de eventos oficiais, feiras livres e especiais no Município, utilizando a 
quantidade de módulos compatível e proporcional à previsão da densidade humana. 

 

§ 1º Ficam excluídos dessa obrigatoriedade as feiras e eventos realizados em 
locais fechados que disponham de instalações sanitárias fixas. 

 

§ 2º Os banheiros químicos devem seguir as normas da Vigilância Sanitária, 
devendo ser padronizados e ter compartimentos individuais para homens, mulheres e 
crianças, sendo ainda adaptáveis aos portadores de necessidades especiais. 

 

Art. 2º Fica autorizada a exibição de publicidade nos banheiros químicos 
visando garantir a sua manutenção. 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados de sua publicação. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27  dias  do  mês  de  
dezembro  de  2010. 
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Prefeito de Goiânia 
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